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CoNIRATO OE PRESTAçÃO DE
SERV!çOS, QUE E!{TRE $ CeLEBRAtU
O MUilICIPIO DE CR|SóPOLIS E A
ETPRESA C. DE JESUS SANTOS
LIMITADA TÚE.

o rumctPlo DE CRBÓFOLIS, EBTADTO OA BAlilÀ pessoa iuíÍdkã de diÍ€ib BibticointeÍno, inscrita no CNPJ/MF sob o ns t3.B46.g2zoooÍ-t2, oom súe à Rua tz oe àárço, n"
84, cenúo. cEP: 48.480.(x)0 - cÍl§ôpolis-Be, neste ato repíBentado por sêu prêÍeito, o sr.
Leando Dantas de Jeeus Coata, inscÍito no CpF/lrF úb o no S52.Si2.SB8-79, RG no
47489909 ssP/sP, r$idente na Rua sáo José, 19, casa, Disúito BuÍit, crlsoioti+ea,
qgrgy1te &signado simptesmente CONTRATANTE, e do ouúo lado, a ernpresà C. Oe
JESUS $I{TOS UIIITAOA tE, persoa juíidica inscÍitr no CNpJ/MÊ sob o no
í0.E1 1.9851000í-99, com s€de na Rua Manoel Rodrigues da concêiçâo (antigLa Rua
Paraná), no'1764, BaiÍÍo CentÍo, Ribeira do Pombal - Ba, repreeentaOo'por Cristiãno Oe
Je3us SentG. RG no 08836í13 68 e CPF no 924.388.495ó8, r6idente na Rua Menoêl
RodÍigu$ da ConcêiÉo (anüga rua Paraná), no176A, Baino Centro, Ribeira do pombat -
Ba, doraverúe &nominada simplesmenE Co|iITRATAOA, fifiram o presatê Gonffio,
decoÍrente ô píocêdimento ConviE no 003/2023; sujeitandcse oe contrdantes â Lei
Federal no 8.666/93 (coín suas modificaçôes), e ás sêguintes cláusulas contÍatueis abaixo
dêscritrs:

Â§s;

COiITRATO Írl. 0?r:102t

0í - oB.rEro

01.1. Confataçáo de emprêse epeclalizada eÍn prestaÉo dê sêÍl,i$ de levantamentos
topográftcos cadastrais de áreas urbanas (logrâdouros públicos, praças, jaÍüins, ruas e
aveniclas) ou rurais do municÍÉÍo de CrisópdÉ/BA, visando obter eleínentos para a
realizaçâo de prqelos de infraesfuhJra em beneÍício dos seus munícipes, @n6Íme
Píopo€rta, Terno de Rêffincia e êínais anexos cqrstantes na CaÍta Convite no 003/2023.

02 . ESPECIFICACÔES E O@UIEàITOS CONTRATUA|S

02.1. tu esp€dnca9oês &s sêíviços iírdicedoE no Edlt l ílo Convlt3 00U2023, fomecida
pela CONTRATANTE, sáo considerado6 coÍno parbs in@rântes de3te conrato, como sê
nele transcritos, e que a CONTRATAOA, deverá obedecêr íigorosamentê, crynpêündGlhe,
tambêín obseívar aâ noÍmas de qualilade, ê quaisquer outrag que brem rccomendadas
pela PíeGitJÍa Munidpal.

03. OBRIGACôES OA COiITRATADA

03.1. SeÍn prejulzo dê outÍo6 encaÍgos deconentes da Lei, corctituem obíigaÉe§ da
COÀITRATADA, na exe@çáo do olreio deste contrato:

0
Ruâ 12 de Mar@. 84 - Centro - CEP: 48.4tI&000 - Cíi3ópoli§/Be

Tel.: (75) 34432182 CNPJ 13 646 922,0001-12
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I ESTAOO DA BAHIA

PREFEITURA TUNICIPAL OE CR§ÓPOLIS
CNPJ:'l 3.646.92U0001 - 12 A03.2. Deverá cunprir bdas as obÍigagoes coítatantes no TeÍmo de Refeência

coÍÍlo exdu§ivarn€nte 8eu8 os riscos e 8s dosp$a§ decoÍrênt6 da boa e perfeitr execuÉo
do objeto;

03.3. Atendeí a todaE a8 despesas d€corcntes necessárias â execuçáo comp{eta dos
sêÍviços.

03.4. DiÍigií e supêÍvisbnar 06 seÍvk;os, frcando Íêsponsáv€|, peíente o coITRATAxrE,
pêh â(aüdâo (bs g'azoe e peh coÍr€ta obtêÍvância das ê3p€cifceçôês e dênrâb noÍmag
aplicáveir

03.5. Reconhecer os diÍeibs da admini8tÍaÉo em caso de Íescisão adminastaüva, prevista
nos aítigos 77,78 e79 da Lei 8.686193.

03.ô. lúanter duranb toda execuçáo do contrato, em compatitÍlídade coíÍl as obrigaçôes
a$umidas, @as as condirôes de habifitaçáo e qualificaçâo exigidas na licitaçâo.

03.7. Nâo uülizar €§te contreto, coíno garantia de qualquer operaçáo financeira, a exeínplo
de empréstimos bancáÍios ou descontos d€ duplicatas.

OI. OBRIGACÔES DA CO}ÍIRATA,ÍÍE

04.1. ReÇeber o objeto no prazo e condiçôês estabêlecidas no TeÍmo de R€feÉncia.

Oí.2. Comunier à CONTRATADA, por escÍito, sobre imperbi$ea, hlhaa ou aneguhridades
verificadas no obreto bÍn€ci(l}, para qu€ sêja subsiituído, eparado ou coÍÍbido de acordo
coín o TêÍÍno (b Reúeràrcia e Propoafia:

04.3. AcompenhaÍ ê ftcalizâÍ o cümpÍiínento das obeigpçóes da CONTRATADA, atray& dê
servidor especidíneírte designado;

04.4. EEtuar o pegamenb à CONTRATADA no valoÍ coÍÍespondêoê ao seÍviço pÍestado,
no trazo e foÍme €8tabêl€cidG no Edital e sêus anexos;

04.5. A Adminisfaçâo nâo rcspo«lerá por quaisquer oompí(missos assumidos pela
CONTRATADA cqn terceíro§, ainda que vinculados à exeo.çâo do obieto do presente
Termo de ReErêneia, bem corno por quaQrrr dano causado a terceiÍo8 em decryrência de
ab da CONTRATAOA, de seus emprega&s, pÍeposlos ou subodinadG.

05 - oA FnicAlrz cÂo

05.1. A execuçâo do contrato será acompanhada e fiscalizacía pêla sêÍvidora Natiele da
Silva Santos Souza, Ítlatdcuh 4.4ô0, portaria 0í/202íI§EINFRA.

05.2. A fiecalizaÉo nâo er(dui ír€ín reduz a respo,llpUladede «la COTITRATAOA perante a
Admini{raçâo ou a teÍoeiKxr.

06. DA EXECUCÂO E DA UGÊNGIA DO COilIRATO

06.Í. A CONTRATADA obÍiga-se a píestar 03 sêrvi@ coírbmê necessitlade da
SecÍ€taria Munirpel de lnfraesffirtura e Seliçoo Públicos.

06.2. O prazo de vigência do contratado *rá de 12 (doze) me§es, iniciando-* em 26 de
abril de 202ii, e encerÍanda,se em 2G de abril &2024.
06.3. O prazo contratral ackna mencirnadO pOderá ser excêpobnalnpntê, píoÍÍogâdo na

ocoíÍêncaa das hipóGses pÍevistas nos iÍrciso8 do aÍt. 57, §1o da Lei no. 8.666/93.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA iI{'iIICIPAL DE CRISÔPOUS
CNPJ: 1 3.646, 922t0C(.1 -12
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07 - oo p,§Eço.,p,âs corplç§E§_pE pAcAqErf[Q

TOTAL

RS 96.000,00

07.1. A CONTRATANTE pagarâ â CONTRATADA a impoítância gtobat de R$ 96.000,00
(noventa e sêls mll reais). O peganEnto será eÊtuedo, mensalmenb, em parcela9 após
Cofiprovade a ê,€grçáo do6 6êrlriçOs.

07.2. Na execl&âo dcstê aontreto, as despesâs relaü\ras â pe6§oal Íepresêntam um total de
40% (quarcnta por extenso), sendo os 6tr/o (eessenta por extenso) restantes relativoo a
gasto3 com insumos, impostos e diveÍsos.

07.3. O pagamanb sêrá €êtudo após liquidaçáo da dêspe6a, por meio de cr&ito ern conta
corente indicâda pda COi{TRATADA, no prazo de eÉ 15 (quinze) dhs, íÍrodiantB a
apre§effaçâo de Nota Fl§caltratrra, clevidamenle at6tada pdo setor responúvel peb
rêcebimento do seÍYi@.

07.4. Paea fazer jus ao pagamento, a CONTRATÀOA dewá apresentar, juntamênê coín o
doctmênb de cobrença, plova dê Íêg$hridde fiGcal e trabelhista.

07.5. |Gnhum pâgamento serâ efetuado à COTITRATADA enguaÍ*o houvêr pêndência de
liqur(laçâo de obrigaçâo fnancêire, ern virtude de penalidade ou inatÍimplência confatual.

07.6. Nâo haveÉ, sob hípótese alguma, pagâmento antecipado.

07.7. Os preçoe serâo fixos e ineajustáveis, durantê o pêÍiodo contratado.

07.8. No caso dê atraso de pagamento. sorá u{ilizado, para atualizsÉo do valor mencionado
ro cap{r, desta CÉusula, o Índbe Nacional de Preços ao Consumídor - INPC/IBGE.

§

08 . DOTACÃO ORCAreTTÁru,A

08.1. A3 depesae cqn o pagamento do íeferido obieúo e§Éo previsbs no orçamento do
Municlpio dê Crisópolas, conbÍme classiÍrcaçâo orçamentáÍia detrlhada abab@:

UNIOADE: 11.01 - Secr€úaria Municipal de lnfraestrutura e SeÍvbos Públicog

ATI\rIDÂDE:2023 - ilanuEÍtçâo de Seq€hriâ dâ lnfÍa6tÍuturâ ê S€ntçc Ptiblicos
ELEi{ENTO: 33903900 - Oum Seíviç6 de Terceiro$ Pessoa Juídica
FOrITE: Í5000000 - RecurEos Náo VinculadG de lmpGtG

O'. OAS PEi{AUDAOES E ffiJLTAS

09.Í. Pelo ataso injustÍicado nâ execuÇâO do Contrato, pêla inãocuçâo_total oIllarciat do

objeto pqctuado, dntqnre o caso, a CONrRAfANTE poderá aplicar à CONTRATADA as

seôuinüs sançOee, previstrs no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garanüda a prévia deÍesa:

l - advertência:

0

ITEM lÇÃoDESCR QUANT UNITARO

1

Serviço de engeoharia no
levantamento topogÉÍico e
ehboração dê projeto planiâltiméhico
cadaslral @ín qrÍva8 de nível e com
perfil longitudinal (por m2).

600.000,00 R$ 0,Í6
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA iII'MCIPAL DE CR§ÓPiOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

x
.tI

f
{-
§§R

ls$
ll - multa de 0,5% (zero vírgula dnco por cento) por dia, até o máxamo de
cento) sobÍe o valor do Contrato, ern deconência de atraso injusüfica<lo
sêÍvíço3;

lll - mulla de 10% (dez por cêntio) sobrê o vah,r tobl deste conrato, no caso de inexecuçào
total ou parcial do mesÍno:

lv.'.ouspeneâo t€mporária dê paÍticipar em licitaçâo e impedimento de cqltratar com a
AdminBteÉo do conratanb, peto prazo <b a6 2 (dois) enos;
v - dedarâçâo de inidooeidedo paÍa licitar ou contratar com a AdmlnisfaÇâo públice.

IO . OA RE§CISAO 
' 

OAS ATTERACÔES

10.1. o p{6!êíltê @ntaúo sêrá consi<terado ÍêsciÍÉido de plêno dííêito, mediante
llacteíizeÉ9 ÍoÍmal do(s) sêu(s) motivo(s), conbÍme estabelecido(s) nos artigos ll.7g e
79 da Lei 8.666/93 e suas altêraçõee.

10% (dez por
no inlcio dos

10.2. A re3cBâo do conrato, aíüês do seu léÍmino natuíal, sêrâ fomalizada atÍavés de
cehbraçâo do temo do êncêrem€nto, e que as peÍtes confatantes daráo múh.ra, plena,
geral e ííÍêvogável qultaçáo de todos e diÍ!*tos e obÍigaçô€s cooúetuais. sahÍo os qê, por
disposiçâo de Lêi ou dêsE instruínento, vigoÍaÍem além da datr do seu encenamentô.
10.3. O pÍêsente conüato poderá sêr alterado com base no3 artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93
e guas altêcpÕês posterioÍes.

íl - oo FoRo

11.1. Eleger-sêá o FORO DA COI|ARCA OE OLlNDlilA, renunciando as pertes a
qurlquer outro, por maís privilegiado que seJa paÉ apíêciar ê dirimir as dúvidas e
controvéÍ$es poÍvenhrra decoÍÍênês da inEçretaçâo e o<ecr.rçâo deste contrato.

12 - DAS COilOrcÔES GERATS

12.1. A Co0{IRATAOA nâo poderá transfeÍir a o(ecu€o do gue se tÍata o pÍesente
contrato, n€rn tampouco, tansíbrir ou caucionar os diÍeitos ou gaÍanüa8 d$te, no todo ou
cm pgrb, sahro coíl oonsêntÍnenb poÍ escÍtto da PREFEmJRA ilUNICIPAL DE
CR§óPOLIS.

12.2. Flcam ÍBêrvados à PÍrÊitura Munidpal o dlíelb e a autoídade pera lesolver todo e
qualquer ceso singular, duvirloso or oÍnisso, nâo previsto no Editâ|, no Contrato, nas
Especmcaçôes, nas Leas, na8 NoÍÍna8 e em tudo mais que se gualguer brÍna Íelacione,
diÍote ou indirêtaments, coín o ooisto &ota Udtagáo.

12.3. Serào paÍtes integrantrs do Contato, independ€ntê de hanscriçáo, o Edilal, seus
anexos, e todos os demênbs bmecichs que sêÍviram de basê à Licitrçâo, os pareceres da
coínis§& de Licitaçâo e a PÍorcta da comRAT oÂ.

12.4. Estê confah é regüô pela Lei Federal no 8.666193.

13-D SCOilpEôE8Fp{Ars

í3.Í. Fica obrigadâ a CONTRATADA reparar, coÍÍ(Iir, remover, Íeconstruir ou sub,sütuir.
às suas expêírsÍrs, no toüal ou sn partê, o objefio do Convib 00312023, em que se
ve@rcm vÍcios, falha8, utilizaçâo ê matêÍiaÉ ampÍópÍic ou de péosima qualidade,
inconeçôes resultantG da ex€cuçâo ou de mdêÍieb eínpÍêgados.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA M.lNlcIPAL DE CR§ÓPOLIS

ÇNPJ: 13.046.9nrcW1-12
13.2. Assim havoÍrdo ajustadç, fzeram imgimir este instrumento em 02 (duas)
sáo rubri€das eín todas âs suas blhas e assinadas, a úlüma dela§, pêlos
legais das partês e pd*, t6ternunhã píesênciah, para os êfritos juí«liooc.

CrieópolidBA, m de abril de 2023

il""&6$a.af
MUN|CÍPIO DE CRISÓPOLIS

CONTRATANTE

Anderson dos Santoe Costa
Se$etária Municipal de lnfa*úutura e Serviços Públicos

bbku{,

'árt* .L ^ç{
Cristieno d€ Jesus Santos

C. OE JESU§ §ANTOS LIMITADA ME
CONTRATADA

lTo.ar t.eesloool-eãl
c. DE JTSUS SÂt{ÍOs tllülrADA
Rua Maooc! R. da Concêl(ii'o, 176

ccnrm ' CfÊ 4&a(xl'ooo
Ribeltô do gombat - Eahiâ

'- 
o8:l$33tã3à3 -r

TE§TEhIUNIIAS:

Noúne: Norne:
CPF:

il
CPF: MA s?t- ttttl

16: 0ô99t
:0llt
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.999
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ l 3.646.922/0001 -t2
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EXTRATO DE CONTRATO N'02612023

PREFEITURÂ MI'NICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: 13.64ó.9221M1-12

PROCESSO: CONVITE N' 003 12023

CONTRATO: 02612023

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de levantamentos topogúÍicos cadastrais de áreas urbanas (logradouros
públicos, praças, jardins, ruas e avenidas) ou rurais do município de CrisópoliVBA, visando obter
elementos para a rcalização de projetos de infraestrutura em beneficio dos seus municipes.
DATA DA CELEBRAÇÂO: 26 de abril de2023

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

CONTRATADO: C. DE JESUS SANTOS LIMITADA ME -
CNPJ no 10.81 1.985/0001-99

VALOR: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: I l.0l- Secrctaria Municipal de lnfraestrutura e Serriços Públicos
ATIVIDADE: 2023 - Manutenção da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos
ELEMENTO: 33903900 -Ouros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
FONTE: 15000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

Crisópolis - Ba, 26 de abi.l de 2023.

Prefeito Municipal

Rua 12 de Maço, 84 - Cenho - CEP: 48.480400 - CÍisóPolis-Ba
Tel.: (75) 3,t43-2182 CNPJ 13.646.92210001-12

t



BAHIA ' PODER ÉXECUÍIVO ' 26 DE ABRIL OE 2023 . ÂNO Xlll ' M 02608
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Êstâ(b'dãrBâar; viilelldor€ traftrpâí§fidar do6 selF'ato8'

EXTRATO O= 6g111iAfo l." o26',2023
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,abíãflba:.o |rc*itdtto a Ô â@ de !9't! dàr99' 0oÍ €lã titc*ib'

ffiê'ii§óPôtrs
üüfuí rir,roo oe eruta5

GGíoG Lêondro Dontos Oe Jesus Coío

Scc. de Governo:
ãii;Át de Comunicoçôo PM Crisópolis ' M

f.lc c olórlo olkl'ol do
,a.rnkiPlo m l.tl"n'l

Âacítc
' www.indop.ôíg bÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS , BA
ANO 2023
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DiarilOficiol do6imuNtctPto
A'{O 2023 . BAHIA. POOER EXECUTIVO

2ô OE ABRIL OÊ 2023 ' ANO Xlll ' 1'1' 92606

PREFEITURA muiltcrpAt- DE cRrsôpolrs - BA

ASS:

2ESTATX) DA TIAHIA
pREFETTURA MUNlcrpAr- nn cnrsópor-rs

CNPJ r 3.646.92210001- l2

EXTRATO DE CONTRATO N" 02612023

pR-ErEll't,RA MIÍNICIpAL or crusót'ot-ts
()NPJ: 13.646.92210001-12

I'ROCESSO: CONVITE N' 0O3/2O23
(:ON I'RA'I'O: 026/ 2023
OllJE l'O: O presente contrato tem por objeto a ConÚatação dc cmprcsa cspccializada em
prestação de serviços de levantamentos topográficos cadastrais de árcas urbana-s (logradouros
públicos, praças, jardins, rtras c avenidas) ou rurois do município de Crisopolis/BA. visardo obtcr
elemenaori parâ a realizaçÀo de projet«x de infraestrutura em beneficio d()3 seus municipes.
DA'[A DA (:EL[BI{AÇÂO: 26 de abril de 2023
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses
C()NTR^T^D(): C. DE JESUS SANTOS LIMITADA ME -'
CNPJ n" I O.8l I .985/«)Ol -99
VALOR: R$ 96.fiD.0O (noventâ e seis mil reais)
I}()TAÇÃO OR(:AMENTÁRIA:
t,N[»^Dl:: ll.Ol- Sc.crcaaria Municipal dc lnfracstÍutura c Scrviçoô Públic6
ATMDAITE: 2o23 - Manutenção da SecÍÊtaÍia de fnfraestrutura c Sewiços Públicos
ELEMITN'I'(): 339o39oo outros SeÍ! iço6 dc Terceinrs- Pessoa Juridica
FONTE: I5OOO«)O - Recursos Nâo Vinculadoc de ImÍxrstos

Crisópolis - Ba, 26 dc abril de 2O23.

LEAhIDRO DANTAS DE JESTTS (:OSTA
Prefelto Municlprl

Rua l2 dc Marçô, tl4 C:cnro (ltiP: 4tl.'t{t0'(n0 L.iúÍDlis-lr!
Tcl.: (?5) 3,t{l-2 182 ( NP' 13.6.46.922i00O1 -12

-:ilmrÉL 6n:r*o co<o s snê& íto .n.lt Í. ê5!ür.o

sd.n G.dl td.p -^r!araf5óú.o <ro r..r.n.. vt ao 2023 _ Ífofto{rti. G!07'Cri@(b^dâ@ 
^O44C.ítt ó d. R{ôlo 4 Ptoe.tE. d. CoâFrdo. ' Pi@.o í! 8R 51 2O!7 O@sito ' lNA

1
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613TÍA DE PUBLIGAçÂO

EXrRA"o GotlTR^TO tlo 026filoil3

Gcclor: Leqndro Dontos De Jesus Coslo

Sec. de Govcmo:
ããi:Liiett de Comunicoçôo PM Crisópolis ' 8A
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ANO 2023. BAHIA . POOER EXECUÍIVO
t5 0E MA|O OÊ 2023. ANO XÍt . N.02623

pREFEITURA tur{tctpAL oe cRrsôpous - BA

Âss:

ESTA.DO DA BAHIA
pR-EFErruRA MUNrcrpAL on cnrsópor-rs

CNPJ I 3.646.922/0@ t -12

E,RRATA DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO CONTRATO N" 02612023

puBLIcAÇÃo: 26 DE ABRIL DE 2023 - ANo xnr - N" 02608 - pÂGrNns z

oNoe se rÊ:

w
pRErEtruRA MUNICTpAL oe cnrsóporrs
CNPJ: 13.6216922100í01 -12
PR(rcESSO: CONVITE N' 003/2023

€g!É$à+rP!€e6l3ea'3

LÊIA.SE:

EXTRATO DE CONTRATO: N" O27l2O23
pR-EFEtruRA MUNICTPAL oB cnrsóporrs
CNPJ: I 3.646.922/o,0,0I -12
PR()CE§SO: CONVITE No OO3/2O23
CONTRATO: O27/2O21

Crisópolis - BA, 27 de abril de 2o2t.

Rua l2 dê Maço, 84 - CcÍrro -CEP: 4E.48O-OOO -CÍi3ópolis'Bâ
Tet.: (75) 3,143-2182 CNPJ t 3.646.92210«) l -12

2
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